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LEI Nº 1120/2016
SUMULA: “AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT A CRIAR NA SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DISPÕE A LEI Nº. 769/2009, O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º - Fica criado na Estrutura Organizacional e Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Itaúba/MT, conforme trata a lei nº. 769/2009, o cargo efetivo de Assessor Jurídico.

Art. 2º - O cargo criado por força desta lei será incluído na Seção III – Do Assessoramento, no Artigo 2º da Lei nº. 769/2009 e nos Anexos I e II da mesma Lei.

Art. 3º - A vaga criada e a ser preenchida deverá corresponder, necessariamente, ao cargo e respectivo vencimento inicial constante do quadro abaixo.

	Nº de Vagas
	Cargo
	Venc. Iniciais
	Horas

	01
	Assessor Jurídico
	R$ 2.500,00
	30 horas Semanais


Art. 4º - Inclui Inciso II no Artigo 8º da Lei nº 769/2009, com seguinte redação.

II - O Cargo de Assessor Jurídico será preenchido por profissional com Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Direito fornecido por instituição de ensino oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação e ainda deverá estar devidamente inscrito na OAB/MT. São atribuições típicas do cargo: Representar jurídica e processualmente o Poder Legislativo em juízo; Fazer a defesa, em Juízo ou fora dele, dos direitos e interesses da Poder Legislativo nas ações em que for parte ou interessado, judicial e extrajudicial; Responder pelo cumprimento de prazos procedimentais e a confecção das mais diversas peças processuais, adequadas e necessárias, em todas as instâncias judiciais e extrajudiciais, bem como pela presença em todas as audiências designadas; Fazer a defesa e proteção, em juízo ou fora dele, em qualquer instância, do patrimônio do Poder Legislativo; Exarar Parecer Jurídico, por escrito, de todos os projetos de lei e demais normas, em andamento na Câmara de Vereadores; Dar informações e assessorar em todos os processos administrativos inerentes ao Poder Legislativo; Pesquisar sobre trabalho jurídico profilático, sugerindo a indicação, modificação, aperfeiçoamento e atualização de leis e demais normas de interesse do Poder Legislativo; Assessorar a Secretária Legislativa, em todas as suas funções; Recomendar e determinar, conforme o caso, às repartições competentes as providências cabíveis para sanar falhas ou irregularidades nas atividades e serviços do Poder Legislativo; Atender e dar suporte jurídico direto a todos os vereadores municipais, no que diz respeito a todos os procedimentos legislativos em andamento ou não, na Câmara de Vereadores; Atender as consultas de ordem jurídica que lhe forem requisitadas pelo Chefe do Poder Legislativo, exarando parecer a respeito, quando for o caso e sempre que necessário; Formalizar  os atos oficiais da Procuradoria Geral do Legislativo, promovendo a sua numeração e publicação, assim como de avisos, comunicações e quaisquer outras matérias de interesse; Tomar as medidas necessárias para a uniformização da jurisprudência administrativa e legislativa da Câmara de Vereadores; Executar outras atribuições ou atividades da mesma natureza e grau de complexidade, compatíveis com as do cargo.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 08 de abril  de 2016.
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RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal
Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se
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